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SISTEMA DE ADESÃO AO “NOVO ISSEC” 
 

INTRODUÇÃO 
 

Com  a  publicação  da  Lei  nº  16.530,  de  02  de  abril  de  2018,  que  trata  da 

reestruturação  do  Instituto  de  Saúde  dos  Servidores  do  Estado  do  Ceará  -  Issec  

e neste sentindo, aprovou a contribuição mensal dos usuários, de acordo com a idade e 

faixa salarial, faz-se necessário recadastramento dos mesmos por meio de formulário de 

adesão. 
 

METODOLOGIA 
 

O  usuário  que  opte  por  aderir  ao  Issec  deverá  acessar  o  link  de  adesão, 

disponível no site da Autarquia e demais Secretarias e suas vinculadas. O acesso se dará 

através  da utilização do Cadastro de Pessoa Física – CPF e data de nascimento, 

do pretenso Titular, conforme figura 01. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Preencher somente 

com números. 
 

 

Preencher somente 

com números. 
 

 
 

Inserir as letras e 

números que aparecem 

na área rasurada à cima. 
 

 
 

Figura 01. Lâmina inicial ao acessar o sistema de adesão online. 
 

Ao  confirmar  o  envio  das  informações,  caso  o  Titular  já  esteja  cadastrado  

na base de dados do Issec, os dados pessoais serão preenchidos automaticamente como 

mostra a figura 02. Mesmo nesta situação será possível, ao Titular, atualizar todos os 

dados, com exceção dos dados básicos identificados pelos espaços de preenchimento 

em cinza.
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Nos casos do Titular ainda não configurar na base de dados do Issec, o mesmo deverá 
 

preencher todos os dados previstos na figura 02. 
 
 
 
 

Valor de contribuição, conforme 
enquadramento, na data do 
preenchimento do Formulário de 
adesão. 

 
Orientações para o correto 
preenchimento do Formulário

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Após preenchimento e conferências dos dados, 

click aqui para a continuidade do Processo. 
 

Figura 02: Quadro de informações do Titular. 
 

Após o preenchimento e conferência de todos os dados previstos na figura 02, no 

caso do Titular possuir e desejar incluir dependentes, enquadrados nos incisos do art. 11 

da Lei nº 16.530, de 02 de abril de 2018, poderá incluí-los no Sistema conforme 

exemplificado na figura 03. 
 

Oportunamente  chamamos  a  atenção  para  o  fato  de  que  a  Lei  exigiu  a 

identificação  dos  dependentes  por  meio  de  CPF  e  Identidade,  sem  os  quais  estará 

impossibilitada a inclusão no Sistema.
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Clique para acessar o quadro 
de dependentes. 

 

Clique para adicionar 
dependentes.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Após conferência dos 
dados, click para gravar. 

 

Figura 03. Quadro de informações dos dependentes. 
 
 

Após a inclusão de dependentes no Sistema, os mesmos são listados, conforme 
figura 04, e torna-se possível alterar seus dados e até mesmo excluí-los do Sistema. 

 
 
 
 
 
 
 

Possibilidade de alterar dados ou 
excluir os dependentes inclusos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Click para finalizar proposta e 
concluir o processo. 

 
Figura 04. Quadro de listagem dos dependentes inclusos no Sistema. 

 
O  Titular  pode  realizar  inúmeras  alterações  no  Sistema  antes  de  finalizar  a 

proposta de adesão e entrega-la para validação. 
 

Ao  finalizar  a  proposta  será  gerado  um  resumo  de  todas  as  informações 

cadastrais  do Titular e  dos  dependentes,  inclusos  no  Sistema,  para  conferência  final 

pelo Titular, como é possível verificar na figura 05. 
 

A  responsabilidade  dos  dados  fornecidos  é  exclusiva  do  Titular,  cabendo  ao 

mesmo comprovar as informações através dos documentos comprobatórios.
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Marcar o ato declaratório de responsabilidade sobre 
as informações. 

 
 

Click para gerar proposta 
 
 

Figura 05. Quadro resumo das informações prestadas, para conferência final. 
 

 
 

Ao  solicitar  que  a  proposta  seja  gerada  o  Sistema  emitirá  uma  mensagem  

de confirmação com a informação de que a proposta gerada deve ser entregue ao Órgão 

de  origem  (Figura  06),  porém  no  intuito  de  acelerar  o  Processo  de  validação  das 

adesões será facultado a entrega da Proposta e demais documentos nas Entidades de 

Classe que se habilitarem ao Processo.
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Figura 06. Quadro da confirmação de geração da proposta de adesão. 
Finalizado  o  Processo,  será  gerado  um  documento  em  PDF  que  deve  ser 

assinado   pelo   Titular.   O   documento   é   identificado   por   um   número   exclusivo, 

denominado  “Código  da  Proposta”,  que  será  utilizado  no  momento  de  validação  da 

proposta, vide figura 07. 
 

 
 
 
 
 
 

Código a ser usado na validação da 
proposta. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Figura 07. Modelo do Formulário de adesão, para assinatura e entrega à validação.
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No  intuito  de  garantir  ao  usuário  a  rastreabilidade  do  Processo,  o  Formulário 

impresso, trará o Código da proposta no rodapé de todas as páginas. 
 

A versão impressa do Formulário, em sua última página, trará um “check list” dos 

documentos  a  serem  anexados  pelo  Titular  e  conferidos  pelo  validador,  no  ato  de 

recebimento  da  proposta  por  este  último.  Após  conferência  dos  documentos,  o 

validador  devolverá  tal  página,  com  assinatura  e  data  do  recebimento,  nos  locais 

previstos na figura 08. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Preenchimento 
pelo validador 
da Proposta. 

 
 
 
Código a ser usado na 
validação da proposta.

 

 
 

Figura 08. Comprovante de entrega da proposta de adesão ao Issec.
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SISTEMA DE VALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE ADESÃO AO “NOVO 
ISSEC” 

 

INTRODUÇÃO 
 

Nos atuais Sistemas de contribuição, por parte dos servidores, com desconto em 

folha, todo o Processo burocrático culmina com a validação pelo setor competente da 

Secretaria  de  Planejamento  e  Gestão  –  Seplag.  Neste  sentido,  considerando  o 

potencial de usuários Titulares e dependentes do Sistema de Assistência à Saúde dos 

Servidores  Públicos  do  Ceará,  gerenciado  pelo  Issec,  que  de  acordo  com  o  último 

levantamento realizado é de aproximadamente 290 (duzentos e noventa) mil pessoas, se 

tornaria muito moroso a utilização desta metodologia. 
 

No intuito de facilitar o Processo de adesão, e considerando que o Issec é uma 

vinculada à Seplag, chegou-se ao consenso de que o Issec seria o responsável pela 

validação  das  propostas  de  adesão  ao  Sistema  Issec.  Neste  sentido,  o  Sistema  de 

validação interage com o Sistema de pagamento de pessoal da Seplag, estabelecendo os 

valores de desconto, após checagem das condições de enquadramento previsto em Lei e 

nos Regulamentos do “Novo Issec”. 
 

Para  possibilitar  um  maior  número  de  propostas  validadas,  ao  mesmo  tempo, 

visto que apenas o pessoal do Issec não atenderia a demanda extemporânea, criou-se a 

figura do “Validador”. 
 

METODOLOGIA 
 

O Validador “Master” indicado, pelo Órgão ou Entidade de Classe, receberá um link  

para  o  sistema  de  validação  por  e-mail.  O  primeiro  acesso  ao  Sistema  se  dará 

utilizando-se do e-mail, como login, e dos 6 (seis) primeiros dígitos do CPF, conforme 

demonstrado na figura 09, a seguir.



 

FONTE: issec.ce.gov.br 

 

 

 
 

Figura 09. Lâmina de acesso ao Sistema de validação de proposta de adesão. 
 

 

Ao acessar o Sistema o Validador Master, terá as seguintes opções de menu: 
 

 

 Validadores   –   Onde   poderá   acessar   a   lista   de   Validadores   sob   sua 
responsabilidade e podendo adicionar/remover os mesmos; 

 Validação   –   O   Validador   Master   também   está   habilitado   a   promover   
as validações de propostas; 

    Alterar senha – Onde poderá alterar a senha de primeiro acesso; e 
 

 Contatos – Local onde poderá visualizar contatos para qualquer dúvida referente 
ao Processo de validação. 

 

O Validador Master no intuito de habilitar validadores deverá preencher todos os 

dados   solicitados   pelo   sistema,   notadamente   os   apresentados   na   figura   10.   O 

Validador  Master,  também  poderá  permitir  que  o  validador  habilitado  possa  validar 

proposta de Servidores lotados em outra repartição, desde que habilite tal opção.
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Click para permitir a validação 
de Servidores de outras 

 

Figura 10. Quadro de habilitação de validadores. 
 

 

Para  validar  uma  proposta  de  adesão,  independente  do  nível  de  validador,  

o mesmo deverá selecionar a opção pré-cadastro, no item: Validação do menu. O acesso 

se dará através do CPF do Titular da Proposta e do Código da mesma, como pode ser 

observado na figura 11. 
 

 

Figura 11. Quadro para acessar pré-cadastro de Proposta. 
 

 

Ao clicar em no botão de pesquisa, surgirá o resultado da pesquisa contendo os 

dados do Titular e dos dependentes, caso existam (Figura 12). O Processo é finalizado 

com o click na opção de validar Servidor. 
 

O Servidor poderá verificar se a sua Proposta de adesão foi validada, utilizando- 

se do Sistema de adesão.
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Figura 12: Quadro de validação final das Propostas de adesão. 
 

 
 

OBSEVAÇÕES: 
 

 

1.  As Propostas de inclusão dos genitores, na situação de dependente, bem como 

as situações especiais de inclusão de dependentes, previstas no inciso IV, art. 

21, da Lei nº 16.530/2018, deverão ser apresentadas para validação diretamente 

no Issec. 

2.  As credenciais para acessar os Sistemas, pelos validadores, terão validade até 
 

31 de dezembro de 2018. 
 

 
 
 

EQUIPE: 
 

 

    Antonio Dimas Simão de Oliveira – Membro do Conselho de Gestão do Issec. 
 

    José Helano Maia – Membro do Conselho de Gestão do Issec. 
 

    Francisco José Magalhães de Pinho – Gerente de Tecnologia de Informação e 
 

Comunicação do Issec. 
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